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DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE DEBITOS 

RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO. 

 

 

 

 

 

A empresa AJS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI – ME, com sede à Rua Adalgisa 

Aleixo, nº. 123 – Bento Ribeiro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.340-060, com CNPJ nº. 15.144.531/0001-25, 

por intermédio do sua representante legal Sócia Gerente a Sra. LILIANE CRISTINA LUIZ BORGES 

FERREIRA, ao final assinado, portadora da carteira de identidade n° 24.661.967-0 e inscrito(a) no Cadastro 

de Pessoas Físicas –CPF sob o n° 132.121.087-62, amparada na no subitem 13.12.1 do edital e no que 

Dispõe o § 1º, artigo 43 da Lei 123/2006, viemos respeitosamente pleitear o prazo de 5 (cinco) dias úteis e 

caso seja necessário solicitamos que o prazo de 5 dias úteis prorrogáveis por mais 5 dias úteis, para 

apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União.  

 

EDITAL 

 

13.12.1 Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
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Dispõe o § 1º, artigo 43 da Lei 123/2006: 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

 

A MPE estando com uma certidão positiva, por exemplo, terá o prazo de 5 dias úteis 

prorrogáveis por mais 5 dias úteis para apresentá-la negativa ou positiva com efeito 

negativa. 

 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 

 

 
 
 
 

 
___________________________________________________ 

LILIANE CRISTINA LUIZ BORGES FERREIRA 
Gerente Administrativa 

RG. 24.661.967-0 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001309/2019 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/07/2019 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR031146/2019 
NÚMERO DO PROCESSO: 46215.012077/2019-26 
DATA DO PROTOCOLO: 09/07/2019 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SINDICATO DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 34.037.150/0001-91, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO COSTA GARCIA;

E  

SIND.  DOS  TRAB.  EM  EMP.TELEC.OP.SIST.TV  POR  ASS.TRANSM.  DE  DADOS  E  CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.D COM.RADI,  CNPJ  n.  33.955.956/0001-04, neste  ato representado(a)
por seu Membro de Diretoria  Colegiada, Sr(a).  LUIS ANTONIO SOUZA DA SILVA;  celebram a presente
CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho  previstas  nas  cláusulas
seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de
2019 a 30 de abril de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas
de  Telecomunicações,  Transmissão  de  Dados  e  Correio  Eletrônico,  Telefonia  Móvel  Celular,  Serviços
Troncalizados de Comunicação, Projeto, Construção, Instalação e Operação de Equipamentos e Meios
Físicos  de Transmissão de Sinal,  Similares  e  Operadores  de Mesas  Telefônicas,  dos  trabalhadores  em
empresas interpostas em que se forme o vínculo do emprego, direta, indireta ou solidariamente com as
Empresas  de  Telecomunicações,  Transmissão  de  Dados  e  Correio  Eletrônico,  Telefonia  Móvel  Celular,
Serviços Troncalizados de Comunicação, Radiochamadas, Projeto, Construção, Instalação e Operação de
Equipamentos e Meios Físicos de Transmissão de Sinal,  estas enquanto tomadoras de serviços e dos
demais  trabalhadores  em atividades econômicas  idênticas,  similares  e/ou conexas  com atividades de
Telecomunicações,  Transmissão  de  Dados  e  Correio  Eletrônico,  Telefonia  Móvel  Celular,  Serviços
Troncalizados  de  Comunicação,  Radiochamadas,  Projeto,  Construção,  Instalação  e  Operação  de
Equipamentos  e  Meios  Físicos  de  Transmissão  de  Sinal,  incluídos  os  operadores  de  telemarketing
contratados ou prestadores de serviços nas empresas de telecomunicações, com abrangência territorial
em Angra Dos Reis/RJ, Aperibé/RJ, Araruama/RJ, Areal/RJ, Armação Dos Búzios/RJ, Arraial Do Cabo/RJ,
Barra  Do  Piraí/RJ,  Barra  Mansa/RJ,  Belford  Roxo/RJ,  Bom  Jardim/RJ,  Cabo  Frio/RJ,  Cachoeiras  De
Macacu/RJ, Cantagalo/RJ, Carmo/RJ, Casimiro De Abreu/RJ, Comendador Levy Gasparian/RJ, Cordeiro/RJ,
Duas  Barras/RJ,  Engenheiro  Paulo  De  Frontin/RJ,  Guapimirim/RJ,  Iguaba  Grande/RJ,  Itaboraí/RJ,
Itaguaí/RJ, Itatiaia/RJ, Japeri/RJ, Macuco/RJ, Mangaratiba/RJ, Maricá/RJ, Mendes/RJ, Mesquita/RJ, Miguel
Pereira/RJ, Niterói/RJ, Nova Friburgo/RJ, Paracambi/RJ, Paraíba Do Sul/RJ, Paraty/RJ, Paty Do Alferes/RJ,
Pinheiral/RJ, Piraí/RJ, Porto Real/RJ, Quatis/RJ, Queimados/RJ, Resende/RJ, Rio Bonito/RJ, Rio Claro/RJ,
Rio Das Flores/RJ, Rio Das Ostras/RJ, Rio De Janeiro/RJ, Santa Maria Madalena/RJ, São Gonçalo/RJ, São
José  Do  Vale  Do  Rio  Preto/RJ,  São  Pedro  Da  Aldeia/RJ,  São  Sebastião  Do  Alto/RJ,  Sapucaia/RJ,
Saquarema/RJ,  Seropédica/RJ,  Silva  Jardim/RJ,  Sumidouro/RJ,  Tanguá/RJ,  Trajano  De  Moraes/RJ,  Três
Rios/RJ, Valença/RJ, Vassouras/RJ e Volta Redonda/RJ. 
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Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA 
Os empregados abaixo relacionados terão os salários que se seguem, a partir de 01.05.2019:

RADIO-OPERADOR, EXCETO O GMDSS R$ 1.347,31
OPERADOR DE TELEFONE - MANUTENÇÃO R$ 1.361,45
OPERADOR DE TELEMARKETING R$ 1.418,85
OPERADOR DE TELEATENDIMENTO R$ 1.418,85
OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA R$ 1.499,01
OPERADOR DE RÁDIO CHAMADAS, EXCETO O GMDSS R$ 1.499,01
OPERADOR DE TELEFONIA R$ 1.499,01
TELEFONISTA R$ 1.499,01
RADIO-OPERADOR BILINGUE, EXCETO O GMDSS R$ 2.222,93
TELEFONISTA BILINGUE R$ 2.564,16
TELEFONISTA TRILINGUE R$ 3.390,11
SUPERVISOR DE TELEFONISTA R$ 2.859,50

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de empregados que trabalhem em jornada inferior a 6 (seis) horas e 36
(trinta e seis) semanais, as partes convencionam a adoção do piso salarial por hora trabalhada, tomando-
se como base de cálculo os valores estabelecidos no caput num total nunca inferior a R$ 1.001,20 (um mil
e um real e vinte centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento proporcional do piso salarial instituído nesta cláusula não se aplica
aos empregados que possuem redução de jornada de trabalho em razão das empresas não funcionarem
aos sábados.

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
Em 1º de maio de 2019, os salários vigentes serão reajustados em 4% (quatro por cento).

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas poderão pagar os novos salários,  válidos a partir  de Maio/2019, e
respectivas diferenças salariais, no contracheque do mês de Julho/2019, de forma a operacionalizarem o
repasse dos novos custos aos seus contratos de prestação de serviços.

Pagamento de Salário – Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - DATA DO PAGAMENTO 
A empresa que não efetuar o pagamento dos salários dos seus empregados até às 16:00 horas do quinto
dia útil do mês subsequente, pagará os salários e respectivas vantagens, acrescidos de multa de 2% (dois
por cento), mais um dia de salário por dia de atraso.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito de pagamento de salário, exclusivamente, o sábado não será considerado
dia útil.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

CLÁUSULA SEXTA - CONTRA - CHEQUE 
As empresas comprovarão o pagamento do salário por meio de contra-cheque, discriminando, além do
salário profissional, as horas extras, os adicionais, os benefícios e descontos efetuados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que efetuarem o pagamento de salário através de crédito e/ou
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depósito em conta corrente bancária, e/ou cartão salário, e/ou outra modalidade eletrônica de crédito,
ficam  desobrigadas  de  colher  a  assinatura  do  empregado,  valendo  como  prova  de  pagamento,  o
comprovante de depósito ou extrato da conta corrente ou, ainda, o extrato da conta corrente eletrônica.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  As  empresas  disponibilizarão  os  contra-cheques  até  30  (trinta)  dias  após  o
efetivo pagamento do salário, com as discriminações das verbas salariais.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBSTITUIÇÕES 
O empregado admitido para substituir um demitido, receberá salário igual ao empregado de menor 
salário do mesmo cargo ou função, não considerando vantagens pessoais, conforme Instrução Normativa 
nº 01 do TST.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 
13º Salário 

CLÁUSULA OITAVA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
O décimo terceiro salário será pago conforme determina a Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer ajuste na presente cláusula, de natureza legal, deverá ser instituído através
de Acordo específico, celebrado entre a empresa e os empregados, devidamente representados pelo
SINTTEL-RJ.

Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS 
Na prestação de serviços extraordinários, as horas extras serão pagas com acréscimo de 50% (cinqüenta
por cento), e as trabalhadas nos domingos e feriados com acréscimo de 100% (cem por cento), ambos
calculados sobre a hora normal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas não podem exigir o trabalho em hora extraordinária  como forma
de compensar dias não trabalhados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As horas extras serão pagas juntamente com o salário do mês e seus valores
terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  As  empresas  não  poderão  compensar  durante  a  semana  as  horas  não
trabalhadas aos sábados.

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO 
As horas efetivamente laboradas no período compreendido entre 22:00 e 05:00 horas serão remuneradas
com adicional de 20% (vinte por cento) incidente sobre o salário base do empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO: A jornada de trabalho para todos os empregados, nas horas efetivamente laboradas
no período entre 22:00 horas e 05:00 horas, será computada como 52 minutos e 30 segundos, conforme
preceitua o parágrafo primeiro, do Art. 73, da CLT.

Prêmios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 
As gratificações pagas com habitualidade por mais de 6 (seis) meses consecutivas, excetuando-se, neste



caso,  as  gratificações  de insalubridade e  periculosidade,  bem como aquelas  previstas  nos  parágrafos
seguintes, incorporar-se-ão ao salário para efeito do pagamento das férias, décimo terceiro salário e FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As importâncias, ainda que habituais, pagas à título de ajuda de custo, o auxílio-
alimentação, vedado o seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram
a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de
incidência de encargo trabalhista e previdenciário.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma
de bens, serviços ou valor em dinheiro, a empregado, grupo de empregados ou terceiros vinculados à sua
atividade econômica em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas
atividades.

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALIMENTAÇÃO 
As empresas ficam obrigadas a conceder um auxílio alimentação ou refeição, seja em forma de tíquete ou
em  pecúnia,  no  valor  de  R$  18,00  (dezoito  reais),  por  dia,  considerando-se  os  dias  efetivamente
trabalhados no mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As empresas, obrigatoriamente, deverão levar o conhecimento dos tomadores
de serviços, o inteiro teor disposto no benefício previsto no caput da presente cláusula, solicitando o
respectivo repasse para os contratos de prestação de serviços, com objetivo de conceder de imediato o
valor do auxílio alimentação para todos os empregados abrangidos por esta Convenção.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  As  empresas  que  porventura  concedam  auxilio  alimentação  em  valores
superiores aos determinados na presente cláusula, ficam obrigadas a manter o benefício nas bases de
valor e quantidade atualmente praticadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados que laborarem até 4 (quatro) horas, farão jus, especificamente,
naquele dia, ao recebimento do auxílio previsto no caput da presente cláusula, no valor de R$ 8,40 (oito
reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFO QUARTO: Para evitar a incorporação deste benefício ao salário, as empresas terão o direito
de descontar dos empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a 10% (dez por cento)
do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

PARÁGRAFO  QUINTO:  Os  empregados  que  trabalhem  em  regime  de  escala/plantão,  receberão  o
respectivo auxílio somente para os dias efetivamente trabalhados.

PARÁGRAFO SEXTO: A concessão do auxílio-alimentação não será obrigatória se a empresa contratante
franquear, sob qualquer condição, as refeições aos trabalhadores das empresas prestadoras de serviços.

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - TRANSPORTE 
As empresas ficam obrigadas a conceder o Vale-Transporte, na forma pactuada abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto
de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer  motivo,  inclusive  por  atestado médico  ou  pelo  INSS,  este  não  fará  jus  ao  recebimento  do



benefício  do  vale  transporte,  por  inexistência  de  deslocamentos  do  trabalhador  no  percurso
residência/trabalho.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Quando  do  lançamento  dos  créditos  pelas  empresas,  caso  constate  que  o
empregado  não  tenha  utilizado  a  totalidade  dos  valores  creditados  em  seu  cartão  de  recarga,  fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento
do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do beneficio.

PARÁGRAFO  QUARTO: O  desconto  legal  do  complemento  do  vale-transporte,  conforme  previsto  no
parágrafo terceiro, da presente cláusula, será limitado ao valor creditado.

PARÁGRAFO QUINTO: No caso de extravio,  perda e dano do cartão magnético de vale transporte,  o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver o saldo não
utilizado de vale transporte na rescisão do contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave,
sujeito à demissão por justa causa.

Auxílio Educação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - BOLSAS DE ESTUDOS 
As empresas poderão efetuar convênio junto ao MEC, para obter o benefício do Salário Educação para
seus empregados, devendo comunicar aos mesmos sobre a abertura de convênio e de como devem
inscrever-se para recebimento do respectivo benefício.

Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL 
Fica acordado que as empresas poderão conceder o benefício da antecipação  salarial em até 40% dos
salários normativos, com o propósito social de atender possíveis demandas urgentes e imprevistos do dia
a  dia.  Para  a  viabilização  do  benefício  em  apreço,  as  empresas  fornecerão  aos  empregados  cartões
magnéticos através de gestora de benefícios conveniada com os Sindicatos Convenentes,  sem juros e
quaisquer despesas para os empregados e para as empresas, com débito diretamente nas respectivas
folhas de pagamento e repasse posterior à gestora de benefícios conveniada.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  antecipação  salarial  prevista  no  caput  da  presente  cláusula  convencional
deverá constar nos contracheques dos empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  No caso de extravio, perda ou dano do cartão magnético, o empregado será
responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 
As  Entidades  Convenentes  prestarão  indistintamente  a  todos  os  trabalhadores  e  empregadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização gestora especializada e
aprovada pelas Entidades Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida pelas Entidades e
discriminadas no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação dos benefícios iniciará  a partir de 01/08/2019 e terá como base,
para seus procedimentos, o Manual de Orientação e Regras a ser disponibilizado no site da gestora em
www.beneficiosocial.com.br. Para lisura do processo e conservação de direitos, este Manual deverá ser
registrado em cartório, em momento oportuno.

http://www.beneficiosocial.com.br/


PARÁGRAFO  SEGUNDO: Para  efetiva  viabilidade  financeira  deste  benefício  e  com  o  expresso
consentimento  das  entidades  convenentes,  as  empresas,  a  título  de  contribuição,  recolherão,
obrigatoriamente, até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando a partir de 10/08/2019, o valor total de R$
13,00 (treze reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela
gestora no site  www.beneficiosocial.com.br,  conforme decisão em Assembleia Geral  Extraordinária.  O
custeio da contribuição do plano Benefício Social Familiar será de responsabilidade integral das empresas,
ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja
por  período  superior  a  12  (doze)  meses,  o  empregador  fica  desobrigado  ao  recolhimento  desta
contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao empregado todos os benefícios sociais
previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quanto
então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

PARÁGRAFO  QUARTO: Devido  à  natureza  social  e  emergencial  dos  benefícios  disponibilizados  pelas
entidades, na ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o
empregador  deverá  preencher  o  comunicado  disponível  no  site  da  gestora,  no  prazo  máximo  e
improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador, e, no caso de nascimento de filhos, este
prazo será de até 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do empregador arcar com sanções pecuniárias
em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se inadimplente estivesse.

PARÁGRAFO  QUINTO: O  empregador,  que  estiver  inadimplente,  ou  efetuar  recolhimento  por  valor
inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses
casos,  na  ocorrência  de  qualquer  evento  que  gere  direito  de atendimento  aos  trabalhadores  e  seus
familiares,  estes  não  perderão  direito  aos  benefícios  e  serão  atendidos  normalmente,  devendo  o
empregador responder a título de indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da
categoria vigente a` época da infração, indenização esta devida diretamente ao trabalhador e/ou seus
familiares. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o
recebimento de comunicação formal de débito feita por e-mail, ficará isento desta indenização.

PARÁGRAFO  SEXTO: Os  valores  porventura  não  contribuídos  serão  devidos  e  passíveis  de  cobrança
extrajudicial e/ou judicial, acrescidos de multa, juros e demais penalidades previstas nesta norma coletiva,
podendo ainda, o empregador ter seu nome incluso nos órgãos de proteção ao crédito.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos,
devido a fatos novos constantes nesta CCT, e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos,
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o
patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO OITAVO: Estará disponível no site da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante
de Regularidade da cláusula do Benefício Social Familiar, dos últimos 12 (doze) meses, o qual deverá ser
apresentado  ao  contratante  e  a  órgãos  fiscalizadores,  quando  solicitado.  Só  poderá  ser  emitido  o
Comprovante de Regularidade do Benefício Social Familiar, quem estiver rigorosamente em dia com o
pagamento  mensal  do  referido  benefício  para  todos  os  seus  empregados,  vinculados  a  categoria
profissional das entidades convenentes.

PARÁGRAFO  NONO: O  presente  serviço  social  não  tem  natureza  salarial,  por  não  se  constituir  em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial.

PARÁGRAFO DÉCIMO:  O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou
imperícia de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas),  implicará na responsabilidade
civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil

http://www.beneficiosocial.com.br/


Brasileiro.

Empréstimos 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
Fica  facultado  às  empresas  abrangidas  por  este  instrumento  normativo  de  trabalho,  a  tomarem  as
providências necessárias para que seus empregados possam usufruir dos empréstimos com desconto em
folha de pagamento, nos termos da Lei n° 10.820, de 17/12/2003.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO 
Por se tratar de categoria profissional de asseio e conservação, cuja atividade é essencial para o bem estar
da sociedade, e também por representar a base da pirâmide Laboral, os Sindicatos Convenentes, em prol
da  valorização  social  do  trabalho,  e  para  evitar  qualquer  possibilidade  de  precarização  do  trabalho,
acordam que a homologação e quitação de rescisão dar-se-á na forma pactuada abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica acordado entre os Sindicatos Convenentes acerca da obrigatoriedade das
empresas de realizarem todas as homologações de rescisões de contrato de trabalho com mais de 1(hum)
ano de duração na sede do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A assistência sindical para homologação das rescisões de contrato de trabalho
com mais  de  1  (hum)  ano de  duração  é  da  competência  do  sindicato  laboral,  em cuja  jurisdição  o
empregado prestou serviços nos últimos 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: PRAZO DE PAGAMENTO DE RESCISÃO:
a) O pagamento das parcelas constantes no recibo de quitação deverá ser efetuado até o 10º
(décimo) dia útil, incluindo-se o do vencimento.
b) Enquadram-se na previsão da presente cláusula:
• A rescisão antecipada, pelo empregador ou empregado, do contrato por prazo determinado, 
incluindo o contrato de experiência; 
• A demissão por justa causa; 
• A demissão com aviso prévio indenizado, dispensado o seu cumprimento; 
• O pedido de demissão pelo empregado, com dispensa do cumprimento do aviso prévio; 
• O término do contrato por prazo determinado, incluindo o contrato de experiência; 
• A demissão com cumprimento do aviso prévio; 
• O pedido de demissão pelo empregado, com cumprimento do aviso prévio; 
• Demissão consensual. 

Aviso Prévio 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO 
O empregado que estiver em cumprimento do aviso prévio poderá ser transferido para dentro do mesmo
Município onde exerce suas funções, desde que não haja prejuízo ao empregado. E se, neste período, o
empregado demitido conseguir outro emprego, fica dispensado do restante do cumprimento do aviso e
respectivo pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cumprimento do prazo do aviso prévio previsto na legislação nº 12.506/11 dar-
se-á de forma proporcional, aplicando-se integralmente tanto para empregado quanto para as empresas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do contrato de trabalho ficar suspenso por motivo de doença ou
acidente de trabalho, com percepção de auxílio doença ou acidente, por mais de um ano, o período



suspenso não será computado para o calculo do aviso prévio proporcional.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO 
As  empresas  obrigam-se  ao  pagamento  dos  salários  e  dos  direitos  trabalhistas  dos  empregados
desligados, conforme determina a Lei nº 7.855/89 e Instrução Normativa n.º04/2002 da Secretaria de
Relações do Trabalho, publicada no DOU de 03.12.2002.

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à
data de sua correção salarial (data base), não terá direito à indenização adicional de 1 salário mensal,
ficando prejudicado o disposto no artigo 9º, da Lei nº 7.238/84, por força da Lei 13.467/17, desde que o
encerramento  total  ou  parcial  do  contrato  tenha  ocorrido  por  determinação do  tomador  de  serviço
(empresa contratante de prestação de serviços) e que este encerramento do contrato não tenha sido
motivado, exclusivamente, por descumprimento contratual da empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EXPERIÊNCIA 
É vedado às empresas  firmarem contrato de experiência  nos casos de readmissão de empregado na
mesma função, quando readmitidos no período de 3 (três) meses após a respectiva demissão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRA DE TRABALHO - CTPS 
Serão anotadas nas CTPS dos empregados, além do salário, todas as gratificações recebidas tais como
triênio e outras vantagens, conforme legislação em vigor. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As empresas fornecerão aos seus empregados os extratos do FGTS, sempre que
emitidos pelo Banco Depositário.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
Atribuições da Função/Desvio de Função 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DESVIO DE FUNÇÃO 
O  desvio  de  função  será  caracterizado  quando  o  empregado  exercer  função  diferente  da  que  foi
contratado por um período superior a 50% do seu turno de trabalho diariamente pelo prazo máximo de
90  dias  durante  o  ano  vigente,  devendo  prevalecer  a  remuneração  à  maior.  Essa  diferença  de
remuneração  deverá  ser  paga  a  título  de  indenização  no  contra-cheque  correspondente  ao  mês  de
competência em que o empregado exerceu função diferente da contratada.

Transferência setor/empresa 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MUDANÇA DO LOCAL DE TRABALHO 
As empresas ficam obrigadas a comunicar a seus empregados, com antecedência de 48h (quarenta e oito
horas), as mudanças de horário e local de trabalho atinente a cada caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese do empregado ficar sem setor destinado para prestação de seus
serviços, o mesmo deverá apresentar-se, no dia seguinte, à sede da empresa para nova designação e, até
que tal ocorra, ficará garantido o recebimento dos seus salários e a marcação do ponto.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: O  empregado que  estiver  de  aviso  prévio  poderá  ser  transferido  dentro  do
mesmo município do local de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento ou serviço



em que trabalhar o empregado. Neste caso específico, de forma a preservar o emprego, a empresa fica
desobrigada do pagamento suplementar de 25% do salário.

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
A  entrega  de  quaisquer  documentos,  ou  sua  devolução,  à  empresa  ou  ao  empregado,  deverá  ser
formalizada, com recibo em duas vias, assinadas pelo empregador e pelo empregado, cabendo uma cópia
a cada parte.

PARÁGRAFO ÚNICO:  É obrigação do empregado manter os seus dados atualizados na empresa, como
endereço, telefone, nome e contato dos filhos, estado civil e/ou outras informações adicionais para a sua
localização. O empregado também deverá informar a empresa os casos de alteração cadastral, que só terá
valor  a  partir  da  data  da  respectiva  comunicação,  de  modo  que  a  empresa  não  poderá  ser
responsabilizada pela não atualização dos dados cadastrais do empregado.

Outras estabilidades 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DA GESTANTE 
A empregada deverá informar, no ato de sua demissão do quadro funcional da empresa empregadora, se
está  ou  não  em  estado  gestacional,  com  base  na  Lei  nº  9.799/99.  Em  caso  afirmativo,  a  empresa
compromete-se a suspender o respectivo processo demissional.

PARÁGRAFO  ÚNICO: É  assegurada  a  estabilidade  no  emprego da  empregada  gestante, desde  da
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, conforme disposto no art.10, II,  b, das Disposições
Transitórias da Constituição Federal.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
Duração e Horário 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 
Em respeito à determinação constante do artigo 227 da CLT,  a  jornada de trabalho dos empregados
abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho não excederá de 6 horas (diárias),  com duração
semanal  máxima  de  36  horas,  com  intervalo  para  repouso  e  alimentação  de  15  (quinze)  minutos,
conforme previsto no art. 71, § 2o, da CLT.

Parágrafo  Primeiro: Aos  empregados  com  atividade  exclusiva  de  Teleatendimento  ou  Telemarketing,
serão asseguradas 2 (duas) pausas de 10 minutos e o intervalo de 20 minutos para repouso e alimentação
conforme determina o ANEXO II DA NR 17. 

Parágrafo Segundo: Na impossibilidade de gozar da pausa ou o intervalo de repouso de alimentação no
horário previsto, por estar atendendo um cliente, o empregado terá direito de gozar do intervalo ou pausa
imediatamente após o término do atendimento. 

Parágrafo Terceiro:  As EMPRESAS não poderão compensar durante a semana as horas não trabalhadas
aos sábados. 

Parágrafo  Quarto:  A jornada de trabalho  da  função de Supervisor  de Telefonista,  será  com duração
semanal  máxima  de  44  horas,  por  ser  uma  função  administrativa,  com  intervalo  para  repouso  ou
alimentação de uma hora, conforme art. 71 da CLT.

Controle da Jornada 



CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO - SISTEMAS ALTERNATIVOS 
As empresas poderão adotar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, seja por meio
manual, mecânico, eletrônico, biometria ou qualquer outro que possa aferir o respectivo controle.

PARÁGRAFO ÚNICO: São considerados válidos, para os fins de direito, todos os tipos de controles de
pontos, inclusive, aqueles com registro invariável de jornada de trabalho (ponto britânico) ou com rasura,
desde que com a anuência do empregado.

Turnos Ininterruptos de Revezamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESCALA DE REVEZAMENTO E/OU BANCO DE HORAS ESPECÍFICO 
A formalização específica de escala de revezamento e/ou de Banco de Horas deverá ser instituída através
de Acordo Específico, celebrado entre a empresa e os empregados, devidamente representados pelo
Sindicato  Laboral,  desde  que  a  empresa  esteja  cumprindo  rigorosamente  com  todas  as  cláusulas
convencionadas, com a apresentação do CERSIN previsto na cláusula quadragésima sexta da presente
convenção coletiva de trabalho, sem exceção, e que seja justificada a necessidade da implantação da
escala de revezamento e/ou banco de horas.

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - JORNADA PARCIAL / REDUZIDA / TRABALHO INTERMITENTE 
Os empregadores  que contratarem trabalhadores  para  laborarem jornada de trabalho em regime de
tempo  parcial,  deverão  estabelecer  essa  condição  especial  em  contrato  individual  por  escrito,  não
podendo o valor da hora ser paga de forma inferior ao piso/hora previsto na presente convenção coletiva
de trabalho para a referida função nos moldes das alterações introduzidas pela lei 13467/2017.

PARÁGRAFO ÚNICO – TRABALHO INTERMITENTE -Ficam as empresas autorizadas a utilizar a modalidade
de trabalho Intermitente, como condição especial em contrato individual por escrito, não podendo o valor
da hora ser pago de forma inferior ao piso/hora prevista nessa convenção coletiva de trabalho para a
referida função, nos moldes das alterações introduzidas pela lei 13.467/2017.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE ESTUDANTE 
Fica  assegurado  o  direito  de  falta  ao  empregado  estudante  no  dia  da  prova,  inclusive  para  exame
vestibular, desde que seja avisado o empregador com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas,
mediante comprovação por escrito, e haja incompatibilidade entre o horário de trabalho e o da prova.

Férias e Licenças 
Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE APÓS LICENÇA 
O  empregado  afastado  do  serviço  por  mais  de  120  (cento  e  vinte)  dias  consecutivos,  por  doença,
devidamente comprovada pelo Órgão Previdenciário, terá garantia de emprego por mais 30 (trinta) dias, a
partir da alta médica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS 
As empresas obrigam-see a avisar, com 01 (um) mês de antecedência ao empregado, quando este deverá
entrar em férias, de acordo com a Legislação em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas obrigam-se a efetuar o pagamento das férias até 02 (dois) dia antes
do início das mesmas.



PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas poderão optar em comum acordo com o empregado, o gozo das
ferias em até 3 períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais
não poderão ser  inferiores a cinco dias  corridos,  cada um, respeitando-se  o  limite legal  para  o gozo
integral das férias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O dia do início das férias poderá ocorrer nos dias que antecedem a feriados ou ao
dia do repouso semanal remunerado do empregado.

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Condições de Ambiente de Trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE TRABALHO 
As  empresas  deverão  implantar  medidas  que  visem  a  melhoria  de  suas  instalações,  bem  como das
condições de trabalho dos empregados, nos vestiários e refeitórios.

Exames Médicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXAMES MÉDICOS 
As empresas realizarão exames médicos periódicos em todos os empregados, conforme legislação em
vigor, bem como os exames admissionais e demissionais, conforme a Norma Regulamentadora 7 - NR 7.

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ATESTADOS MÉDICOS 
As empresas obrigam-se a aceitar os atestados médicos e odontológicos justificativos de ausência ao
trabalho,  emitidos  pelo  Órgão  Previdenciário  e  seus  conveniados,  bem  como  das  clínicas  médicas
conveniadas pelo Sindicato Laboral e das clínicas conveniadas pelas empresas, sem prejuízo das hipóteses
previstas em Lei.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: O  atestado  deverá  ser  entregue,  pessoalmente  ou  nos  casos  de  absoluta
impossibilidade  comprovada,  por  outrem,  nas  72  horas  após  a  emissão  do  referido  atestado,  sendo
convalidado pelo médico da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a
entrega  do  atestado médico  poderá  ser  feita  em sua  subsede  ou  posto  de  apoio,  caso  existam,  ou
recolhido pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para  sua validade, o atestado deverá  conter  a identificação do empregado e
assinatura  e  carimbo  com  o  número  do  Conselho  do  profissional  que  assina  o  documento,  e  ser
apresentado  em  duas  vias  (original  e  cópia),  a  fim  de  que  as  empresas  declarem  na  cópia  a  ser
 imediatamente  devolvida  ao  empregado,  o  recebimento  do  respectivo  original,  inclusive  com  data,
horário e assinatura do preposto da empresa.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a empresa suspeite  de fraude no atestado apresentado,  poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime
previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

Primeiros Socorros 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS 
As  empresas  manterão  nos  locais  de  serviço,  um  estojo  contendo  medicamentos  necessários  ao
atendimento de primeiros socorros.

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONVÊNIOS 
As  empresas  poderão  firmar  convênios  de  Assistência  Médica,  Odontológica,  Laboratoriais  e  com
Farmácias, para atendimento aos seus empregados.

Relações Sindicais 
Garantias a Diretores Sindicais 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REPRESENTANTE SINDICAL 
O SINTTEL-RJ poderá indicar Representante Sindical na proporção de 01 (um) por 150 (cento e cinqüenta)
empregados,  representados neste  instrumento normativo,  até  o  máximo de 06 (seis)  Representantes
Sindicais por empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os Representantes Sindicais indicados pelo  SINTTEL-RJ,  somente poderão ser
dispensados do emprego por justa causa, devidamente comprovada.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os Representantes e Diretores Sindicais terão direito a 02 (dois) dias de abono
mensal, a serviço do SINTTEL-RJ, desde que solicitado por escrito às empresas com antecedência mínima
de 72 (setenta e duas) horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os Representantes  Sindicais  não poderão ser  transferidos  de  setor,  salvo no
encerramento do contrato de serviço, falta grave ou a pedido do cliente. 

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL - OUTUBRO/2019 
Considerando o artigo nº 8º, III, da Constituição Federal, que consagra a representatividade sindical e a
defesa  dos  direitos  e  interesses  coletivos;  o  artigo  513,  e,  da  CLT,  que  determina  a  imposição  de
contribuição  a  todas  as  empresas  que  participam da  categoria  econômica;  artigo  611-A  da  CLT,  que
determina a prevalência da Convenção Coletiva de Trabalho sobre a Lei, ressaltadas as  vedações previstas
no art. 611-B e considerando, finalmente, que o art. 611-B, da CLT, não veda a estipulação de contribuição
decorrente de Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, as empresas abrangidas por esta
Convenção  Coletiva  de  Trabalho,  por  força  da  aprovação,  por  unanimidade,  em  Assembleia  Geral
Extraordinária,  publicada  no  dia  08/02/19,  no  jornal  O  Dia,  de  grande  circulação  na  base  regional
representada pelo SEAC-RJ, recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição Negocial Patronal no
valor total de R$ 40,00 (quarenta reais), por empregado, a ser recolhida de uma só vez até o dia 18 de
Outubro de 2019, conforme orientação emanada da Decisão do Supremo Tribunal  Federal  -  STF -  RE
220.700-1 - RS - DJ. 13.11.98 e, mais recentemente, a decisão RE-189.960-3 – DJ. 17.11.2000. A empresa
que  não  recolher  até  o  dia  18  de  Outubro  de  2019,  ficará  sujeita  ao  pagamento  do  valor  total  da
contribuição  acrescido  de  juros  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês.  O  pagamento  deverá  ser  efetuado
diretamente na sede do SEAC-RJ ou onde este determinar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a empresa que fizer parte integrante do quadro social do SEAC-RJ, e que
recolher a Contribuição Negocial Patronal até a data acima fixada, será concedido um desconto de 50%
(cinqüenta por cento). No entanto, caso não faça o recolhimento até o dia 18 de Outubro de 2019, a
mesma não se beneficiará do referido desconto e ainda ficará sujeita ao pagamento do valor total da
contribuição acrescido de juros de 2% (dois por cento) ao mês. Entende-se por empresa associada ao



SEAC-RJ, aquela que faz parte integrante do quadro social da entidade, cuja proposta de inclusão foi
deliberadamente  aprovada  em  reunião  de  diretoria  do  SEAC-RJ,  sendo  contribuinte  mensal  da  taxa
associativa obrigatória e que esteja em dia com o Sindicato Patronal.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Caso  o  recolhimento  seja  feito  em  desacordo  com  o  previsto  no  caput  da
presente cláusula,  a  empresa não se  beneficiará  do desconto acima concedido,  sendo-lhe imputada,
ainda, uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contribuição, ficando inadimplente com o
Sindicato Patronal até a regularização da situação econômica.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de não recolhimento da Contribuição Negocial  Patronal  prevista  no
caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do
inteiro teor da mesma.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL - JULHO/2019 
As  empresas  abrangidas  por  esta  Convenção  Coletiva  de  Trabalho,  por  força  da  aprovação,  por
unanimidade,  em  Assembléia  Geral  Extraordinária,  publicada  no  dia  08/2/2019,  no  jornal  O  Dia,  de
grande circulação na base regional representada pelo SEAC-RJ, recolherão para o Sindicato Patronal uma
Contribuição Confederativa Patronal no valor total de 2 (Dois) pisos salariais da categoria profissional,
previsto na cláusula Terceira, da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de uma só vez
até o dia 19 de Julho de 2019, conforme determina o inciso IV, do Art. 8º, da Constituição Federal. A
empresa que não recolher até o dia 19 de Julho de 2019, ficará sujeita ao pagamento do valor total da
contribuição,  acrescido  de  juros  de  2% (dois  por  cento)  ao  mês.  O  pagamento  deverá  ser  efetuado
diretamente na sede do SEAC-RJ ou onde este determinar.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
Considerando  que  o  artigo  578,  da  CLT,  já  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.467/17  (Reforma
Trabalhista), manteve, outrossim, a previsão da contribuição sindical patronal, e mediante o disposto na
nota técnica nº 2/2018, do Ministério Público do Trabalho, assim como recente decisão do TST (autos
PMPP-1000356-60.2017.5.00.0000), que outorgaram a possibilidade de cobrança da contribuição sindical
para toda a categoria (sejam filiados ou não filiados), fica autorizado previamente, por força da aprovação,
por unanimidade, em Assembleia Geral Extraordinária, publicada no dia 08/02/19, no jornal O Dia, de
grande  circulação  na  base  regional  representada  pelo  SEAC-RJ,  a  cobrança  da  contribuição  sindical
patronal, de acordo com as regras previstas na CLT, ora disponibilizada para emissão através do site do
SEAC-RJ, www.  seac-rj.com.br  ,   ou o site da caixa econômica federal www.caixa.gov.br.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADE SINDICAL DOS EMPREGADOS ASSOCIADOS
A empresa se compromete a efetuar o desconto daqueles funcionários que autorizarem o mesmo, em
folha de pagamento, das mensalidades dos empregados associados ao SINTTEL-RJ e a repassá-las até o 5º
(quinto) dia útil subsequente ao dia dos pagamentos dos salários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mensalidade sindical deverá ser descontada também sobre o 13º salário do
empregado associado, conforme estatuto da entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O repasse das mensalidades poderá ser efetuado através de cheque, deposito
bancário ou transferência eletrônica.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  A  empresa  encaminhará  ao  SINTTEL-RJ,  mensalmente,  a  listagem  dos
contribuintes  para  o  endereço  eletrônico:  secretaria@sinttelrio.org.br,  contendo  nomes,  respectivas
matrículas e o valor descontado dos empregados associados.

PARÁGRAFO QUARTO: Na impossibilidade de ser efetuado o desconto, a empresa informará ao SINTTEL-

http://www.caixa.gov.br/
https://seac-rj.com.br/


RJ  por  escrito,  via  postal  ou  entrega  in  loco  ou,  ainda,  através  do  endereço  eletrônico
secretaria@sinttelrio.org.br, os nomes, as respectivas matrículas e as razões impeditivas do desconto.

PARÁGRAFO QUINTO: As  empresas,  quando solicitadas,  cederão em dia e hora previamente fixados,
autorização  para  que  os  sindicatos  possam  fazer  suas  campanhas  de  sindicalização  junto  aos
trabalhadores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL LABORAL 
O desconto da contribuição sindical previsto no art.578 da Lei 13.467/17 em favor do sindicato laboral,
fixado pela assembléia geral da categoria e devidamente registrado em ata, será efetuado em folha de
pagamento dos empregados, associados ou não ao Sindicato, conforme valores e datas fixadas pela
assembléia da categoria, seguindo a orientação da nota técnica nº.1 do Ministério Público do Trabalho
de 27/04/2018. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Considerando  que  a  Medida  Provisória  873/2019  editada  pelo  Governo
Federal, fere frontalmente o artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal do Brasil de 1988, as partes
acordam que julgada a sua  INCONSTITUCIONALIDADE,  após a publicação da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal  Federal  no Diário  Oficial  da União,  e/ou a perda de sua eficácia,  no decorrer  do
próprio  mês,  todas  as  empresas,  obrigatoriamente,  descontarão  a  importância  correspondente  á
remuneração de um dia de trabalho de cada um de seus empregados, em conformidade com o art.580,
inciso II, da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica ainda acordado entre as partes convenentes, que após ter sido proferido o
desconto correspondente á remuneração de um dia de trabalho de cada um de seus empregados, as
empresas se obrigam a entregar, sob protocolo ou carta registrada ao SINTTEL-RJ, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis  após o recolhimento na rede bancária,  a cópia da GRCS-Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical, contendo autenticação mecânica da quitação bancária, acompanhada de listagem
contendo nome, registro, cargo, salário e a contribuição dos empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Esta cláusula passará a ter validade a partir do mês de Julho/2019. 

PARÁGRAFO QUARTO: O sindicato laboral deverá assumir a total responsabilidade pelo reembolso das
empresas, caso sejam demandadas por empregados que não autorizaram o referido desconto ou por
decisão judicial.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL 
Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho, através do processo
TSTPMPP- 1000356-60.2017.5.00.0000, flexibilizaram o desconto da contribuição social com o requisito
do direito de oposição, prevalecendo, outrossim, o princípio legal do acordado sobre o legislado, bem
como o disposto na nota técnica nº.1 do Ministério Público do Trabalho de 27/04/2018, as empresas
abrangidas por esta Convenção descontarão de cada empregado representado pelo SINTTEL-RJ, em folha
de pagamento, a quantia de R$ 38,00 (trinta e oito reais), no contra cheque do mês de Agosto/2019 a fim
de custear os Serviços Assistenciais do respectivo Sindicato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Os  Empregados  poderão  se  opor  a  referida  contribuição,  através  de
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura, na sede do SINTTEL-RJ, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de transmissão do presente instrumento ao Ministério do Trabalho e Emprego
através do Sistema Mediador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este valor deverá ser repassado pelas Empresas através de depósito bancário, ou
transferência, no Banco Bradesco, agência 666, conta corrente nº 3380-4, no prazo máximo de 10 (dez)
dias após o desconto,  ou as Empresas devem efetuar  o pagamento na sede da Entidade Laboral  em



cheque nominal, caso contrário, será cobrada multa de 2% (dois por cento) ao mês. As empresas terão o
prazo de 5 (cinco) dias para enviar à secretaria do  SINTTEL-RJ,  cópia do recibo de depósito bancário
acompanhada da folha de pagamento ou das Guias de Recolhimento da Previdência Social (GRPS).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O sindicato laboral deverá assumir a total responsabilidade pelo reembolso das
empresas, caso sejam demandadas por empregados que não autorizaram o referido desconto ou por
decisão judicial.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL - CERSIN 
Por força do Artigo 1º, inciso IV, da Constituição Federal, que prevê a valorização social do trabalho, e em
atenção aos termos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, que resguarda direitos dos empregados
contra a prática de precarização de mão de obra, as empresas para participarem em licitações públicas ou
privadas, ou ainda para contratarem com órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação
por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente, para
qualquer  empresa,  indistintamente,  seja  associada  ou  não,  assinada  por  seus  Presidentes  ou  seus
substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade
de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consideram-se obrigações sindicais:
a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica);
b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;
c) Cumprimento integral desta Convenção Coletiva de Trabalho;
d) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e Município;
e) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT, bem como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A falta de certidão ou vencido seu prazo, que é de 90 (noventa) dias, permitirá às
empresas licitantes, bem como aos Sindicatos Convenentes, nos casos de licitação pública ou privada,
alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas convencionadas, por via administrativa
e/ou judicial.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Somente  será  expedida  a  Certidão de  Regularidade  Sindical  (CERSIN),  para  a
empresa  que  estiver  cumprindo  rigorosamente  com  todas  as  cláusulas  convencionadas  da  presente
convenção.

Disposições Gerais 
Mecanismos de Solução de Conflitos 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIAS 
As divergências surgidas na vigência desta Convenção poderão ser dirimidas pelas partes Convenentes, no
exercício  da presente norma coletiva,  através de Termos Aditivos específicos,  de forma que não haja
desequilíbrio nos atuais contratos de prestação de serviços e nem prejuízo a categoria profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Fica estabelecido, outrossim, para todos os fins de direito,  que o SINTTEL-RJ
reconhece a legalidade das Normas firmadas pelo SEAC-RJ nos exercícios anteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que não haja desequilíbrio nos atuais contratos de prestação de serviços, as
empresas de asseio e conservação e as empresas prestadoras de serviços na base territorial do Estado do
Rio  de  Janeiro,  devidamente  assistidas  pelo  SEAC-RJ,  poderão  firmar  Acordos  Coletivos  de  Trabalho



específicos com o SINTTEL-RJ.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇAO PRÉVIA 
As  partes  Convenentes  comprometem-se  a  estudar  a  implantação  da  Comissão  Intersindical  de
Conciliação Prévia, prevista no Art. 625-A da CLT.

Aplicação do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - OBRIGATORIEDADE 
Visando  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  de  prestação  de  serviços,  as  empresas,
obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da presente
Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA  QUINQUAGÉSIMA  -  VALORIZAÇÃO  SOCIAL  DO  TRABALHO  -  ACORDO  COLETIVO  DE
TRABALHO 
Em nome da valorização social do trabalho, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Constituição Federal c/c
com o reconhecimento constitucional  previsto no inciso XXVI,  do artigo 7º,  também da Constituição
Federal, os Sindicatos Convenentes acordam que as cláusulas econômicas e benefícios estabelecidos em
acordos coletivos de trabalho não poderão ter condições inferiores ao da presente convenção coletiva de
trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os acordos coletivos de trabalho serão firmados pelas empresas junto ao
Sindicato  Laboral,  desde  que  a  empresa  esteja  cumprindo  rigorosamente  com  todas  as  cláusulas
convencionadas, com a apresentação do CERSIN previsto na cláusula quadragésima sexta da presente
convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - PRINCÍPIOS DA UNICIDADE SINDICAL E VALORIZAÇÃO SOCIAL 
DO TRABALHO 
As empresas que venham a prestar serviços de Asseio e Conservação nos Municípios que são abrangidos
por esta norma coletiva, deverão cumprir integralmente os termos da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, bem como possíveis Acordos Coletivos de Trabalho firmados com o SINTTEL-RJ, sendo vedado,
para  todos  os  fins  de  direito,  em  nome  dos  Princípios  Constitucionais  da  Unicidade  Sindical  e  da
valorização  social  do  trabalho,  a  celebração  de  qualquer  outro  Instrumento  Normativo firmado com
outros entes sindicais e com condições de remuneração salarial inferiores.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado qualquer pacto normativo prevendo piso salarial menor que o previsto na
cláusula terceira da presente convenção coletiva de trabalho.

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Considerando-se que a Convenção Coletiva de Trabalho representa direito do empregado, nos termos do
Art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, visando a que, conjuntamente, as partes aqui convencionadas
possam  agir  contra  irregularidades  no  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  elencadas  nesta
convenção e nas leis em geral, fica estabelecido que, a qualquer tempo, o Sindicato Laboral e/ou Patronal
ou o Sindicato Laboral e/ou qualquer empresa, manifestar-se-ão junto aos clientes tomadores de serviços,
quando tiverem ciência de que alguma empresa tenha apresentado preço considerado inexeqüível, ou
seja, aquele que evidencia clara impossibilidade do cumprimento remuneratório trabalhista e fiscal. Esta
ação conjunta e/ou isolada, dependendo de cada situação, ensejará em manifestação escrita junto ao
cliente - tomador de serviços de asseio e conservação por parte principalmente do Sindicato Laboral,
visando  a  alertá-lo  para  a  impossibilidade  matemático-financeira  do  preço  (inexeqüível)  cobrir  as



obrigações trabalhistas e fiscais, coadunando-se, outrossim, com o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666
de 21/6/93.

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ANTECIPAÇÃO DA DATA BASE 
As partes poderão deliberar sobre a antecipação da data base da categoria de Asseio e Conservação, caso 
a data base do Salário Mínimo Nacional seja antecipada.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - VALIDADE 
A presente Convenção terá vigência a partir de 01 de Maio de 2019 à 30 de abril de 2020, revogando-se as
disposições da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria de asseio e conservação do ano de 2018.

Outras Disposições 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - PERÍODO DE ADAPTAÇÃO À NOVA FUNÇÃO 
A empresa  poderá  alterar  o  contrato  de  trabalho  do  empregado  até  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da
promoção de cargo, caso o mesmo não tenha se adaptado às rotinas da nova função, ocasião em que, de
forma  a  preservar  o  emprego,  o  mesmo  será  revertido  ao  cargo  efetivo  e  anteriormente  ocupado,
inclusive, com o salário anterior à respectiva promoção.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - PRESERVAÇÃO DO BENEFÍCIO 
Os benefícios  oferecidos por  força  dos contratos  de prestação de serviços  terceirizados,  com custeio
integral ou parcial por parte da empresa contratante de serviços, como plano de saúde ou odontológico,
poderão ser descontinuados em virtude de afastamento formal ou por transferência do empregado de
seu antigo posto de serviço para um novo local,  onde não haja as mesmas previsões contratuais  de
trabalho,  passando  o  empregado  a  receber  os  benefícios  convencionados,  nos  termos  da  legislação
pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os benefícios previstos na presente cláusula não geram obrigatoriedade para
todos  os  empregados,  mas  tão  somente  àqueles  vinculados  aos  contratos  de  prestação  de  serviços
terceirizados que fizerem tal exigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  No caso do plano de saúde ou odontológico, de forma a não haver razão de
descontinuidade do atendimento ao empregado, a  empresa manterá o pagamento pelos 60 dias que
sucederem  ao  respectivo  afastamento  ou  transferência  previsto  no  caput,  sendo  que  após  o  prazo
assinalado de 60 dias, o plano de saúde ou odontológico correrá por conta e responsabilidade exclusiva
do empregado, que será comunicado por escrito no ato de seu afastamento ou transferência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de demissão do empregado, o plano de saúde ou odontológico será
imediatamente descontinuado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - SESMET COLETIVO 
O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro fica autorizado, para
efeito das previsões do subitem 4.14.3, da NR 04 da Portaria 3214/78, a constituir, organizar e administrar
“Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho”.

CLÁUSULA  QUINQUAGÉSIMA  OITAVA  -  DO  AFASTAMENTO  DECORRENTE  DE  BENEFÍCIOS
PREVIDÊNCIÁRIOS 
Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de benefício previdenciário, e



tenha  este  sido  negado  ou  cessado,  deverá  o  mesmo  retornar  a  empresa  imediatamente  após
comunicação do INSS. Fica,  outrossim, determinado que o empregado deverá informar a empresa as
decisões  de  deferimento  ou  indeferimento  e/ou  demais  movimentações  de  benefícios  e/ou
aposentadoria,  no  prazo  máximo  de  48  horas  após  comunicação,  sob  pena  de  não  poder  requerer
qualquer verba inerente ao período não informado.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Caso  o  empregado  opte  por  recorrer  da  decisão  do  INSS,  pelas  vias
administrativas ou judiciais, e não retorne ao trabalho, deverá o mesmo entregar a empresa, por escrito, a
intenção de recurso, ficando durante o período com o contrato de trabalho suspenso até que volte a
laborar, cumprindo os tramites legais de retorno ao trabalho.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Anualmente,  o  empregado  afastado  deverá  comunicar  a  empresa  a  sua
respectiva situação, considerando os efeitos da presente cláusula coletiva de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DO REGISTRO DA NORMA COLETIVA DE TRABALHO 
Os  Sindicatos  Convenentes  revalidam  o  disposto  no  parágrafo  primeiro,  do  artigo  614  da  CLT,
determinando que as Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data do respectivo
protocolo no Ministério do Trabalho e Emprego, criando direitos e obrigações, bem como produzindo
seus efeitos legais reconhecidos pelo inciso XXVI, do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO: O depósito das normas coletivas de trabalho no sistema mediador do MTE, nos
termos da imensa jurisprudência do TST (PRECEDENTES),  servirá única e exclusivamente para fins de
publicidade.
 

RICARDO COSTA GARCIA 
Presidente 

SINDICATO DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO 

LUIS ANTONIO SOUZA DA SILVA 
Membro de Diretoria Colegiada 

SIND. DOS TRAB. EM EMP.TELEC.OP.SIST.TV POR ASS.TRANSM. DE DADOS E CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.D COM.RADI 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA 

Anexo (PDF)

    A  autenticidade deste  documento poderá  ser  confirmada na página do Ministério  do Trabalho  e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031146_20192019_06_26T16_52_00.pdf
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RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
 

CONTRATANTE 
Nº 

Contrato 
 

Objeto 
Prazo de 
execução 

Valor Global do 
Serviço 

Situação Atual 

CONDOMINIO 3 IRMÃOS   

R. Dom Walmor, 145 – Centro Nova 

Iguaçu - RJ, 26210-060 

 

 

01/2012 

 

Limpeza M² 

 

12 meses 

 

R$ 34.800,00 

 

Vigente 

CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA- 5° REGIÃO - CRP 

R. Teófilo Otoni, 93 - Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, 20090-070 

 

08/2018 

 

 

Tele 

Atendimento 

 

 

12 meses 

 

R$ 73.965,36  

 

 

Vigente 

CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM – COREN/RJ 

Avenida Presidente Vargas, 502 3º, 4º, 5º 

e 6º andares - Centro, Rio de Janeiro - 

RJ, 20071-000 

 

09/2017 

 

 

Telefonista 

 

 

12 meses 

 

R$ 81.974,88  

 

Vigente 

Empresa Municipal de Artes Gráficas 

S/A -  IMPRENSA DA CIDADE 

Av. Pedro II, 400 - São Cristóvão, Rio de 

Janeiro - RJ, 20941-070 

 

01/2017 

 

Limpeza M² 

 

12 meses 

 

R$ 143.670,24 

 

Vigente 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS ANUAL R$ 334.410,48 

Valor do Patrimônio Líquido = R$ 362.771,89  

Valor total dos contratos = R$ 334.410,48 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 = 3,95 

 

Declaro, ainda, nos termos da alínea “d” do Anexo VII-E do Art. 75 da IN 
05, de 26/05/17, que uns doze avos dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data de apresentação da proposta 
não é superior ao Patrimônio Líquido desta empresa.  
 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 
 
 

 
___________________________________________________ 

LILIANE CRISTINA LUIZ BORGES FERREIRA 
Gerente Administrativa 

RG. 24.661.967-0 
 

mailto:contato.ajsservicos@gmail.com


 

AJS Serviços Eireli - ME 

Escritório Administrativo e Operacional. 

Rua Adalgisa Aleixo, nº. 123 – Apto 101 – Bento Ribeiro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.340-060. 

Tel./Fax: 21 3649-0200 - E-mails: contato.ajsservicos@gmail.com / Site: www.ajsservicos.com.br 
  

 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 05ª REGIÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO CRP/05 N º 011/2019 

 
 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na 

declaração de Contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração 
Pública em relação à receita bruta.  

 
(Valor da receita bruta – Valor total dos Contratos) x 100 =  
 

= R$ 265.406,34 –  R$ 334.410,48 

= R$ 69.004,14 x100 = 
 

= -R$ 6.900.414,00 / R$ 334.410,48 =  
 

= 26,00%  
 

 
JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

 

Informamos que a diferença superior a 10% da receita bruta discriminada na 

DRE e o total de compromissos assumidos na atual data deve-se ao fato de que o 

Balanço Patrimonial se refere ao exercício de 2018, onde a empresa possuía somente 

50% do valor dos contratos atuais; os contratos assumidos após o exercício de 2018 

não foram computados em sua integralidade para o cálculo da DRE devido a data de 

início de suas vigências.  

 

O valor total dos contratos à época, onde obtemos valor próximo ao exposto na 

DRE do exercício 2017. 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou 
superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração 
pública e com a iniciativa privada:         

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 
 

 
___________________________________________________ 

LILIANE CRISTINA LUIZ BORGES FERREIRA 
Gerente Administrativa 

RG. 24.661.967-0 

mailto:contato.ajsservicos@gmail.com
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
 Secretaria Municipal de Fazenda

 Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
 MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

1.109.701-4 15/05/2018

 Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
 

NOME OU NOME EMPRESARIAL AJS LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI ME

NOME FANTASIA -

CPF OU CNPJ 15.144.531/0001-25

ATIVIDADES ECONÔMICAS 227250 - ADMINISTRACAO DE IMOVEIS    
 210013 - AGENCIAMENTO DE EMPREGO    

 215430 - APOIO AO TRAFEGO, SERVICOS DE    
 227129 - CONSULTORIA TECNICA    

 229741 - ARQUIVOLOGIA, SERVICOS DE    
 254185 - REPROGRAFIA    

 255033 - CONSERVACAO E LIMPEZA DE IMOVEIS    
 255068 - LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA    

 257044 - MALOTE    
 258059 - DATILOGRAFIA    

 258628 - JARDINAGEM    
 260061 - INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICAS E DE GAS    

 261238 - INSTALACOES ELETRICAS    
 910163 - ALMOXARIFADO PARA USO EXCLUSIVO DA PROPRIA FIRMA    

 
RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA 

VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL 
VEDADO O EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 4

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

7

ENDEREÇO COMPLETO RUA ADALGISA ALEIXO, 123,  BENTO RIBEIRO
 21340-060

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 24/05/2018
 
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.
  

 
Emitido no dia 12/11/2018 às 15:34.
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